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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 106,04 
de acordo com o Decreto 208 de 
30/11/2023 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.716 de 06/12/2023, 
pág 18.

UFIR - R$  4,5373
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 597 de 28/12/2023 publicada no 
D.O.E. de 29.12.2023, pág. 13.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle
Telefone:(24) 2542-8650

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
-
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VALENÇA

TERMO Nº 623/2023
PROCESSO Nº 21.490/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONCEDENTE) E IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRIDIA DE VALENÇA (CONVENENTE)

OBJETO: O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A CONJUNÇÃO 
DE ESFORÇOS PARA A MANUTENÇÃO DOS LEITOS DE SAÚDE 
MENTAL E DE ATENÇÃO AOS USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA SANTA CASA, E REALIZAR O 
REPASSE INCORPORADO AO LIMITE FINANCEIRO ANUAL DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

PRAZO: O PRESENTE CONVÊNIO VIGORARÁ A PARTIR DA DATA 
DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2024, PODENDO SER 
RESCINDIDO A QUALQUER MOMENTO PELOS PARTÍCIPES, 
MEDIANTE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE 30 (TRINTA) DIAS, PODENDO 
SER RENOVADO MEDIANTE TERMO ADITIVO. 

DATA: 27 DE DEZEMBRO DE 2023

EXTRATO DE CONT     RATO

Partes: 
Contratado: D. M. Costa Menezes Maia.
Processo Administrativo  nº: 13.391/2023
CNPJ: 16.979.421/0001-46
Objeto: Aquisição de mat erial de vidraçaria, destinado a atender as 
necessidades do Centro de Referência em Assistência Social, localizado 
no Distrito de Santa Isabel, bem como do Centro de Referência em 
Assistência Social localizado no Bairro Ponte Funda e ainda do Núcleo de 
Assistência Social localizado no Distrito de Parapeúna.
Empenho nº: 862/2023
Val  or: R$ 2.749,38 (Dois mil setecentos e quarenta e nove reais e trinta e 
oito centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO, NA FORMA QUE SE SEGUE:  

PROCESSO Nº 25147/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E TATIANE PE-
REIRA MUNIZ (CONTRATADA)

PRAZO: FICA REVOGADO O PRAZO DO CONTRATO ESTABELECIDO 
NA CLÁUSULA TERCEIRA – PASSA A VIGÊNCIA SER A PARTIR DE 16 
DE NOVEMBRO DE 2023, E TÉRMINO EM 15 DE NOVEMBRO DE 2024.  

DATA: 16 DE NOVEMBRO DE 2023

COMPRAS E LICITAÇÕES

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 26279/2023
Objeto: Revisão de 250 horas, em garantia, da Retroescavadeira Case 
580 N 4x4 CAB, de Propriedade do município de Valença.
Favorecido: BRASIF S/A – RIO DE JANEIRO
Valor: R$ 1.147,66 (um mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). 
Fundamentação Legal: Inciso IV, do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2022, 
publicado no Boletim Ofi cial nº 1518 de 18 de julho de 2022.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 26278/2023
Objeto: Revisão de 250 horas, em garantia, da Retroescavadeira Case 
580 N 4x4 CAB, de Propriedade do município de Valença.
Favorecido: BRASIF S/A – RIO DE JANEIRO
Valor: R$ 1.147,66 (um mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). 
Fundamentação Legal: Inciso IV, do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2022, 
publicado no Boletim Ofi cial nº 1518 de 18 de julho de 2022.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 26277/2023
Objeto: Revisão de 250 horas, em garantia, da Retroescavadeira Case 
580 N 4x4 CAB, de Propriedade do município de Valença.
Favorecido: BRASIF S/A – RIO DE JANEIRO
Valor: R$ 1.147,66 (um mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). 
Fundamentação Legal: Inciso IV, do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2022, 
publicado no Boletim Ofi cial nº 1518 de 18 de julho de 2022.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 26276/2023
Objeto: Revisão de 250 horas, em garantia, da Retroescavadeira Case 
580 N 4x4 CAB, de Propriedade do município de Valença.
Favorecido: BRASIF S/A – RIO DE JANEIRO
Valor: R$ 1.147,66 (um mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). 
Fundamentação Legal: Inciso IV, do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2022, 
publicado no Boletim Ofi cial nº 1518 de 18 de julho de 2022.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

http://www.valenca.rj.gov.br
http://www.valenca.rj.gov.br
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 26280/2023
Objeto: Revisão de 250 horas, em garantia, da Retroescavadeira Case 
580 N 4x4 CAB, de Propriedade do município de Valença.
Favorecido: BRASIF S/A – RIO DE JANEIRO
Valor: R$ 1.147,66 (um mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). 
Fundamentação Legal: Inciso IV, do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2022, 
publicado no Boletim Ofi cial nº 1518 de 18 de julho de 2022.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO, Fica SUSPENSA, PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº 76/PMV/2023, Processo Administrativo nº: 24324/2023, 
Objeto: Registro de Preços para eventual locação de caminhonete/caminhão 
equipado com cesto aéreo com capacidade mínima para 3,50 toneladas, 
equipado com cesto aéreo isolado, articulado e hidráulico,altura mínima 
de alcance de 9 a 12 metros, com equipamentos estabilizadores laterais e 
capacidade mínima de carga 120 kg e 01 escada de fi bra de vidro extensível 
com 5,7 m de altura fechada e 10,2 m de altura esticadacom equipe de 
manutenção – 01 motorista, 05 eletricista e 01 ajudante de eletricista, por um 
período de 12 (doze) meses - 2400 horas, destinado a atender a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil,  conforme Anexo I do presente 
Edital (Termo de Referência), a pedido da Secretaria requisitante.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0131/2023

Processo Administrativo nº: 23.060/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva para os aparelhos de ar condicionado 
que pertencem a Secretaria Municipal de Educação. 

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 05 de Janeiro de 2024 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA  Nº 56/2023/FMS

Processo Administrativo nº: 20047/2023

Objeto: Aquisição de materiais destinados a atender o Centro Integrado

 Critério de julgamento: menor preço 

Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.
com.br

Horário: 08: às 14:00 horas.

Data da Sessão: Dia  08 de janeiro de 2024
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

Aline de Oliveira
Agente de Contratação/FMS

AVISO DE DISPENSA E  L   ETRÔNICA Nº 001/2024

Processo Administrativo nº: 24.520/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a contratação de 
empresa especializada para
instalação da licença do Firewall, servidor (computador) com objetivo de 
controle de acesso dos usuários da rede, regras de acesso e bloqueio 
de sites dos computadores da Prefeitura Municipal de Valença, por um 
período de 24 meses, incluindo garantia e atualização contínua, serviços 
de suporte técnico especializado e instalação.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 09 de Janeiro de 2024 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.914/2023

A Comissão Especial de Pregão Eletronico/FMS comunica aos interessados 
que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
057/2023, cujo objeto é a aquisição de material gráfi co destinado a Campanha 
de Esterilização Movel Animal – Castramovel e Combate a Endemias foi 
adiada ¨Sine Die¨, motivada pela necessidade de alteração do Edital. 

Nova data para a abertura da licitação em epígrafe será oportunamente 
comunicada, mediante publicação no  Diario Ofi cial da União, Jornal 
de Grande Circulação Estadual, Boletim Ofi cial do Municipio e no Site 
da PMV.

Aline de Oliveira
Pregoeira

http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
mailto:ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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http://www.valenca.rj.gov.br).
http://www.gov.br/compras
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mailto:compraspmv@gmail.com
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CHAMADAS PÚBLICAS

COMUNICADO

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE VALENÇA/RJ, no uso de suas atribuições legais, informa:

 Havendo sido constatado que a lista publicada em 27/12/2023 contendo o resultado preliminar de análise de mérito cultural referente 
às inscrições enviadas para os editais de chamamento público nº. 01/2023 e 02/2023, publicados em 06/11/2023 não logrou classifi car 
os proponentes mediante critérios de desempate e também deixou de considerar as cotas disponibilizadas no já referido edital, fi ca 

declarada anulada a lista de classifi cados divulgada em 27/12/2023.

 Assim, considerando que o novo prazo para execução dos recursos da Lei Complementar 195 (Lei Paulo Gustavo) foi fi xado em31/12/2024, 
fi ca estabelecido o seguinte cronograma para o processo seletivo:

12/01/2024 Prazo fi nal para divulgação do resultado preliminar da análise de mérito recursal; 
17/01/2024: Prazo fi nal para recursos contra a decisão preliminar de mérito recursal;
24/01/2024: Prazo para análise dos recursos e divulgação da decisão fi nal de mérito recursal;
31/01/2024: Prazo fi nal para apresentação dos documentos de habilitação dos proponentes dos projetos classifi cados no edital de 
chamamento público nº 01/2023;
02/02/2024: Prazo fi nal para assinatura dos recibos de premiação pelos premiados classifi cados no edital de chamamento público nº 
02/2023:
07/02/2024: prazo para divulgação do resultado da habilitação dos proponentes dos projetos classifi cados no edital de chamamento 
público nº 01/2023;
09/02/2024: convocação dos proponentes habilitados no edital de chamamento público nº 01/2023 para assinarem o respectivo termo 
de execução cultural.

 Informa, ainda, que fi ca fi xado o prazo de 31/05/2024 para execução dos projetos habilitados no edital de chamamento público nº 
01/2023, restando estabelecido, por derradeiro, o prazo de 30/06/2024 para entrega das contrapartidas ofertadas nos projetos em questão.

Valença/RJ, 29 de dezembro de 2023

Hélio Lemos Suzano Júnior
Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Valença/RJ

CONSELHOS
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AUTOS DE INFRAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
 

929.526 

ENDEREÇO COMPLETO:  
 
RUA SILVA JARDIM C/RUA PADRE LUNA  Nº 105  A -  CENTRO - VALENÇA  VALENÇA - RJ 

CNPJ / CPF: 
28.091.941/0001-05 

ATIVIDADE ECONOMICA: 
 

COD. ATIV. ECON: 
 

 

TELEFONE: 
 

 
                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
                     DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS 
 

AUTO DE INFRAÇÃO  
 

    FIRMA/ RAZÃO SOCIAL/ CONTR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATO 

 
                                                                         NATUREZA DO CRÉDITO 

 
 
 
 
 
 
 

OS VALORES DESTE AUTO DE INFRAÇÃO DEVERÃO SER RECOLHIDOS À FAZENDA MUNICIPAL NO PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS, ACRESCIDOS DE JUROS E DEVIDAMENTE ATUALIZADOS. O PRAZO PARA RECURSO É 
DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DO SEU RECEBIMENTO. A ASSINATURA DO AUTUADO NÃO IMPORTA EM 
CONFISSÃO DA DÍVIDA, NEM SUA FALTA OU RECUSA EM NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO PODERÁ SER 
FEITO PAGAMENTO DO MESMO COM DESCONTO NA MULTA FISCAL DE 80% À 50%, VONFORME ART. 445, 
INC.I  II  III DA LCM 225/2019. 
 

 
 
 
 
 
 

DEIXOU DE PAGAR O ISS  SERVIÇOS PRESTADOS  AGOSTO/2023. 
 
 

 
 
OBS.: O VALOR DO AI REFERE-SE À MULTA FISCAL DE 50%. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

ART. 135, ART. 489 E ART. 492, INC. I DA LCM 225/2019 
 

AUTO Nº: 
 

10484 

FIRMA / RAZÃO SOCIAL/ CONTRIBUINTE: 
 
J. F. ALMEIDA DE PAULA SERVIÇOS MEDICOS  

Infração: ART. 492, INC. I, A
225/2019. 

Sanção: A
225/2019. 

ESPÉCIE: MULTA FISCAL 
= 50% DO ISS DEVIDO 
 
 
 
  

 

EMITENTE  AUTORIDADE FISCAL 
 
FISCAL AUTUANTE:  
José Carlos Fraga 
Matr. 104.337 
 
DATA/HORA: 
 
 

RECEBEMOS UMA VIA DESTE AUTO DE INFRAÇÃO:    
 
AUTUADO: 
 
 
 
DATA/HORA 
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DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DO SEU RECEBIMENTO. A ASSINATURA DO AUTUADO NÃO IMPORTA EM 
CONFISSÃO DA DÍVIDA, NEM SUA FALTA OU RECUSA EM NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO PODERÁ SER 
FEITO PAGAMENTO DO MESMO COM DESCONTO NA MULTA FISCAL DE 80% À 50%, VONFORME ART. 445, 
INC.I  II  III DA LCM 225/2019. 
 

 
 
 
 
 
 

DEIXOU DE PAGAR O ISS  SERVIÇOS PRESTADOS  AGOSTO/2023. 
 
 

 
 
OBS.: O VALOR DO AI REFERE-SE À MULTA FISCAL DE 50%. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

ART. 135, ART. 489 E ART. 492, INC. I DA LCM 225/2019 
 

AUTO Nº: 
 

10485 

FIRMA / RAZÃO SOCIAL/ CONTRIBUINTE: 
 
J. F. ALMEIDA DE PAULA SERVIÇOS MEDICOS  

Infração: ART. 492, INC. I, A
225/2019. 

Sanção: A
225/2019. 

ESPÉCIE: MULTA FISCAL 
= 50% DO ISS DEVIDO 
 
 
 
  

 

EMITENTE  AUTORIDADE FISCAL 
 
FISCAL AUTUANTE:  
José Carlos Fraga 
Matr. 104.337 
 
DATA/HORA: 
 
 

RECEBEMOS UMA VIA DESTE AUTO DE INFRAÇÃO:    
 
AUTUADO: 
 
 
 
DATA/HORA 
 


